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 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6 de 16 de março de 2026.
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026)”.
Art. 1º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados: 
Alteração nos anexos II – PPA 2026-2029 e V – LDO 2026
	Programa
	2026
	2027
	2028
	2029

	
	Acresce
	Reduz
	Acresce
	Reduz
	Acresce
	Reduz
	Acresce
	Reduz

	0029
	310.000,00
	310.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	0033
	6.849.520,00
	839.760,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	0034
	239.800,00
	239.800,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	0036
	253.300,00
	240.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL
	7.652.620,00
	1.629.560,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00


Art. 2º Ficam alterados e incluídos no Anexo II da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo V, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os indicadores e metas abaixo demonstrados:

	Programa
	Indicador
	Unidade

De Medida
	Meta

Inicial
	Meta

Alterada
	Meta

Atualizada

	0029
	FORNECER MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE
	ALUNO
	13234
	0
	13234

	0033
	IMPLEMENTAR O GEORREFERENCIAMENTO
	GEORREFERENCIAMENTO
	1
	0
	1

	
	ATENDER PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL
	CONTRATO
	0
	20
	20

	
	ATENDER EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
	CONTRATO
	0
	1
	1

	
	RECAPEAR ÁREAS DO MUNICÍPIO
	M²
	102.802,75
	43.150,21
	145.952,96

	
	IMPLANTAR SISTEMA DE DRENAGEM
	M
	0
	6.157,21
	6.157,21

	0034
	REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ESTRADAS NO INTERIOR DE PROPRIEDADES RURAIS
	KM LINEARES
	0
	150
	150

	0036
	MANTER A ESTRUTURA DA CUESTA JAZZ BAND
	ENSAIO
	0
	5
	5

	
	EXECUTAR PROJETOS CULTURAIS
	PROJETOS
	0
	100
	100

	
	MAPEAR INSTITUIÇÕES PRIVADAS, OSCS E INICIATIVAS CULTURAIS LOCAIS COM POTENCIAL PARA PARCERIAS
	MAPEAMENTO
	0
	1
	1


Art. 3º Ficam alterados e incluídos no Anexo III da Lei Complementar nº 1.412, de 26 de agosto de 2025 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2026 a 2029 e no Anexo VI, da Lei Complementar nº 1.413, de 26 de agosto de 2025 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, os valores abaixo demonstrados:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6 de 16 de março de 2026.
Alteração nos anexos III – PPA 2026-2029 e VI – LDO 2026
	Unidade Executora
	Funcional
	2026
	2027
	2028
	2029

	
	
	Acresce
	Reduz
	Acresce
	Reduz
	Acresce
	Reduz
	Acresce
	Reduz

	02.02.01
	04.122.0033.2.000
	0,00
	829.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.02.02
	16.482.0033.2.000
	300.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.02.05
	04.122.0033.2.000
	529.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.04.04
	12.306.0029.2.100
	310.000,00
	310.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.11.03
	13.392.0036.2.025
	39.050,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.11.03
	13.392.0036.2.051
	200.950,00
	240.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.11.04
	13.392.0036.2.054
	13.300,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.12.02
	15.452.0033.1.006
	2.479.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.12.02
	17.512.0033.1.008
	3.520.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.35.05
	15.452.0033.2.040
	10.760,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.35.05
	15.452.0033.2.080
	10.760,00
	10.760,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	02.42.01
	04.122.0034.2.017
	0,00
	53.800,00
	0,00
	60.000,00
	0,00
	70.000,00
	0,00
	80.000,00

	02.42.02
	20.605.0034.2.017
	224.800,00
	151.000,00
	250.000,00
	160.000,00
	270.000,00
	170.000,00
	290.000,00
	180.000,00

	02.42.04
	20.605.0034.2.017
	15.000,00
	35.000,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL
	7.652.620,00
	1.629.560,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00


Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.





Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para dispor sobre alteração da Lei Complementar nº 1.412/25 (PPA – 2026/2029), alteração da Lei Complementar nº 1.413/25 (LDO/2026), conforme a exposição de motivos apresentada pela Secretaria Municipal da Fazenda.





Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal


Este Projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para alteração das Leis Complementares números 1.412/25 – Plano Plurianual para os Exercícios 2026-2029, 1.413/25 – Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2026 e Lei n.º 6.850/25 – Orçamento anual para o exercício 2026.


A primeira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Anulação Parcial de Dotação dentro da estrutura das Secretarias Municipais Habitação e Urbanismo, Educação, Cultura, Zeladoria e Serviços e Agricultura: O montante de R$ 1.629.560,00 (um milhão, seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos e sessenta reais) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:
SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO E URBANISMO

DEPARTAMENTO HABITACIONAL

144
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
300.000,00

DEPARTAMENTO DE PROJETOS

154
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
529.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

240
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
310.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DEPARTAMENTO FOMENTO, DIFUSÃO E AÇÃO CULTURAL

462
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES


Fonte 1 – Tesouro







R$ 
39.050,00

474
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES


Fonte 1 – Tesouro







R$ 
200.950,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

593
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
10.760,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO

766
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
224.800,00

Criar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Fonte 1 – Tesouro







R$ 
15.000,00


A segunda alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Excesso de Arrecadação dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Infraestrutura: O montante de R$ 5.999.000,00 (cinco milhões, novecentos e noventa e nove mil reais) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Criar
OBRAS E INSTALAÇÕES
 – URBANISMO

Fonte 2 – Estadual







R$ 
2.479.000,00

Criar
OBRAS E INSTALAÇÕES
 – SANEAMENTO

Fonte 2 – Estadual







R$ 
3.520.000,00

A terceira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através de Superávit Financeiro dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Cultura: O montante de R$24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Criar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA


Fonte 3 – Fundo Municipal de Cultura





R$ 
13.300,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

583
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA

Fonte 3 – Multas de Trânsito






R$ 
10.760,00

Respeitosamente,
Leonardo Gêa Amaral
Departamento de Planejamento, 

Orçamento e Gestão Econômica
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